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SECRETARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02612022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADf, E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
aquisição de material de pintura pâra atetrder o Serviço de Convivência e FoÍalecimento de
Vínculos - SCFV' e o Conselho Tutelar. Solicitamos a Vossa. Senhoria, atraves do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de marcp de 2O22
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F[s
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N", 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Lesre, Estado de lr{ato
Grosso, nü uso de suas atribuições
iegais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA a Sr". ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DIr ASSISTÊNCIa E AÇÀO
socIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Detemrinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamerüo que tome as providências necessár"ias para a execução desta
portâria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTR4.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
liM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Adninistração e Blanejarnento e publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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pR€r€ruRÁlÊEcuRaos tuuÀ§os
PORTÂRIÂ Iô. 0012021.

OE: 0l DÊ JAl,lEl*O OE 212í.

JOS€ Âilt ÂÍErA $ElRÂ ÂLVES, Preêito Mün8pâl de Sado Âôronio
do Lêsle, E§ado de Mato Grosso, no l§q de §l-la§ ãtrihriçõe§ le$b_

RÉSOLVE;

Arfigo í'. NOirÊlA o S.'. EOER Lfrl:Z Og CÀSÍRO, para resso.deÍ relo
cãÍgo de sÊcREIÂRto o€ AcRtcuLÍuRA TuRlsMo E MElo ÂMB|ÉN"
TE desta P,eíedura, coatíoíme Lei Mt riidpal n 8o8r2o2o de .13 de outubao
2020.

Artilo ?. DelerÍninâr a Ee6eG.ia M$iciprl &, ÂJmÍnisLesáo ê plânei&
nrenlo qrie lome 3s proüdéncàs .ecBsdria§ pa.a a eredrção deêtâ por-
le'ia.

Aíito , - Está Portaria entrB ern vigor n, aÍal,a de súâ p{rricâÉo,

Árügô it . Revogam - sê as disposiçóês àn coírtário.

RÊSS?§A§E

PUBLICA.§E

CU*PRA€Ê,

GÂBIXETE OO FREÉET'O

Ê',: 0! OE JÀlrlElRO ôE 202í

JO§Ê AiIUÂT8!À VIÊIPÂ ÀLVES PREFE'TO XIJXICIPAL

Registíadâ nâ sêaretaria dê Adíninktração e PlaneianlêÍtlo e Publlaada
por âfuaÉô em loca, dê co§tunE, cor{o rc nâ bgidação erll qror.

Pf,ÉFEÍURÂIRECUR§ô§ íU ÀNOspoiTÂ§Â lt . 0c1Í202r.

DE: tl OÊ JAIEIRO ôE 2ô2,.

JOSE ARIIIAÍEiA VlÉlRA AI-VES. Preêilo Municipal de Sã*o Ar.rooi§
do Leste. Êstádo dê Mío 6rosso. no u§o dê sli.rs alributÉês lêgais-

RESOLI'E:

Aíigo í' - NOÀlEtA a S.". Ctâlroll-EllÊ OLaVEF SA ?O§, p.Íâ .es-
pader pdo .ar§ô de sEcRErÂRto D€ EDUcÂçÀo E cuLTüRA de§É
Bêreiturâ, coníornê Lei iruicipal n. 808J?020 de 13 dê qíLüro 202§.

AÉilo ? - Betêíminâí a Sêcretanâ Municapal de ÀdrírniíraÉo e Fla.!€js-
meí{o q!ê lô$ê as proúdêhcaas necessárias párâ a exeqrÉo dBiS poí-
l,aía.

AÍtiqo 3P. Ésta Ponaria entrâ em lÂgor € dalâ de sú8 pl]bliaâçáo,

Ârtigô /a. . Rêvogaal! - §e a6 dÉpGiçõe3 ern cantârio.

REêÍ5TRÂ-SE

PUAUCA§E

CUCPRAAE.

€ÀEIT'Ê'E BO PRÊFEIÍÔ

Elil: oí OÉ JÂllÉno DE 2021

JO§' AiHÀ?EIA VIÊIRÂ A!I'Es PRÉTEÍTO 
'I'§S'PÁLRêgtstra{tâ na leaÍelaria de ÀdmidstraÇào e PlanejaÍíeí{o ê P!&licáda

por âf'laÉo ern locd de aastirÍí!ê, cofúrlne na legl*açáo êíí vifo..

PREF€ITURÁJRECURSOS HUXAT{OS
PôRÍAR|A ll.. 00112021 -

diariômuÍtopâl.oíg/mramm . l1"!!/1,y.ârnrn.oi!|.b. 313 ÂssiraSo O,gitak:ente

P.Fd.
Fl-s Àr
Rus

S.r1

4 de Janeio de 202'l . Joí,nâl OÍdd EEt.&lco dos irrrr*cÍpjos do Estâdo de Meto G.ossô . Âato XVt I N" 3,638

JOSE ÀR lrÂTÊlÁ VLlRÁ ÀLVE§. Pretêilo Muocrpal c,e

do Lêíe, Ést|do de Malo cíosso. no uso de suas amàuiçÕe! lagãis.

RESO$/E;

Àrdgo í' - NOirElA o Sf. I,ARCOS OÂ St-VÂ Âl- ES, pa.â rê.poÍrdêr
pelo .ãrgo de SECRÉTÂRIo DE SAúDE dest prefeilr,.a. côito.Íts o Lei
MLnicipâl nc 80E 2020 de 1 3 de oúobro 2020.

Âtiigo Í - Deletm,nsr a SecÍeta.já Munidpal de Adrninistraçáo ê p{âÍ€iâ-
mênlo sua lome as proviêÊcjes neoassáÍias para a êrêq&ào at6tã !aÊ
lãrie.

Àrdgo 3'- Esra Pôr!ária êíta em ügor na data de sua Êublicaçào_

ÂÍtí{ro 4. . ReÍogrm - s€ as dispostÉês ê{n contr&io.

REG§TRâ§§

PUAL'CA§E

CTJ PRA§Ê.

GAE|XÊÍE OO pSEFEITO

êÍt : 0t De JÀÍEIRO OE 2021

JGÊ ARi*ATEIA YIEIRA ALVES PRÉFEÍÍO !'UXICIPAL

ÊêtisÍâdâ nâ seará6ris de Àdminislração e Planêismento e Pubiicâír8

,oi aÍração êrn locál Í,e rostuÍÍ}", §onÍonne rÉ lêislrção em vigor.

PREFEíTURÁJRECUÊ§OS HU"A§OS
POÊÍAR|A r{.. 00512021.

DÉ: 0l DE JÀxÊlio OÊ 2021 .

JO3E AÊrXâÍ€lÂ YlÉlRÂ ÀLVÉS, Preteito Munidpa, de §a.no An onio
da Lesiê, Estâdo de Mâ:o c.osso, no u3o de sllãs alnbuiçôes legaís.

RESOLVÉ:

Âttigô 1! , NOtúElA o Sr' EDÉLÂR El'lÊCÂSSl. pãía Íe3goâderceto
.á€o de SEcREÍÁRto DE vrÃÇÃo. oaRAs E sERv,Ços pgâLtcôs
de§â Píêtêilura, confoÍrE Lel Múniopal nó 8082m0 dê 13 de out'bro
2420.

Ártigo ?. D€leírninàr a SecÍetaaiá Àrll'lioipal de Administrâçâo e PtSr!êj+
tneírlo q,Je lomê as Êroüdéncr33 ít€céssáriâ6 para a execljção desia por-

taÉ.

Aíigô 3'- Esta Paíâíiâ enlÍa em vigor na dâlâ dê !sâ publtcaçào.

Âdigc 4ê. Rêlogam - se as dispô3içt ê3 ê|n cônl'ã.io-

REG§TIÂ§E

PUBLTCÀ§E

CUIP§A.sÉ

€ÂBIITEÍÉ BO PREFÊI'O

E'* 01 DE JÂTEIRO OÊ 2O?1

J{§E ARIXATÊ|À V'EIRÂ ÀLVES PREF€'TO ['U'{EIPAL

Regislradê nâ se.,.eladi1 de adr,linistÍação ê Planejameôto e Puldieada
pôr alraaÉo em local de costufiÍe, conÍonne na legislâçáo êilüsor-

PREF€ÍTURÂ/RECURSOS HU'ÁiIO§
pô*T^RtÀ N.. 00d2021.

OE:0t DEJA Êlno OE Z)21.

JO§Ê AR ÂÍEfÀ UEIRÀ ÂLVÊ§, Píôleilo Municipal de Sânlo Ânt no
do Les{ê, Eslâdo de Mato Grosso, ôo úso clê suas at ibüiçóês legais.

nÉsoLvE;

Àrligo t" - NOME,Á á SÉ. RO§AN| LEn ECASSI ÂIVES. para respoode.
Dêto cargo d€ sEcRE]AFro lE AsstsTÉNCtA E AÇÁO SOCTAL d€sta
Prêreilura, canforr€ Lêi Mxn.cipal n" 808t2020 de 13 dê drl.rb.o 2028.

RegistÍada na sêcrêArià dê Admi n$raçáô a Plarieiãme.to e pu§acadã
poí aÍxâÉo em locãl dê coslurEê, cdnto,rE .a legistâçáo ean üg0..

D€:01 DE JAIEIRO DE 2021.



4 de Jaíêio de 2021 . Jomãl Cíciâi Elêirôrtco dos Muni.ípios dô trt do dê Mato crosso . ANO XVt I ti-

Artlgô ? " Detêír*inâr a §ecrêb.ia M!ôiaíprl de Âdm'§ismÉo e planêiê,
menlo $e torê rs Êoridàda5 neaêss*irg para a exeqrçáo dêsta po.-
tariã.

Â16!0 3 - E3la Ponana eílía ern vqlor nà data de súâ pl!*icâçao.

A.ligo,a9 - Rêvogâm - se âs diSposiçôes êrn csíúárío.

REGiIiÍRA§E

PÚBUCJT§E

CÚflPRÂ§8.

GÂE' ETÊ DO PEEFET'O

E :0í DE JÀIiEIRO DÉ 2021

JO§Ê AR'TATEú VIE RÂ ALVES PREFEI'O XUTIICIPAL

R€gisiíaala oa seaÍelaÍie de ÁdnÍnistraçâô e f,tartejamenl! e publicedã

por aúxaçâo eín load de crsturÍ€. conlorírê ru lêglslâção ern rlror_

PREFEÍÍURA,/RÉClJRSOS HUI'ANOS
pôRTAR|A til". 007t2821.

OÉ: 0l OÉ JÁ,IEIRO oE 3!2'1.

JO§E 
^RlmÀlEtrÀ 

VIEIRÂ ALVES, PreHo tilniciqâi de Sânro Adorio
do Leíe, Ê6lado dê Malo Gaosso, nô uso dê §rrâ6 et ibuiçôei bgâiE.

RESOLVÊ;

Ârligo ,. . NOrtlEtA o Sa. ELCB ROORIGUES ôOS S^§TO3, p.ra Í*-
ponder peto caígo de SECREIÁRIO DE DESPôRTO E LÁZÉR dêsta píe-

teituíã, conôírnê Lê Muniripd n 8ô8120210 de 13 de oütubro 2020_

Adlgo 2i . Determina. a SecÍetada Mryicipd dê Âdr{nistrâçãô ê ptar}Eis-

nBnto que lome rs providêndâs rEcersáias pata a exea4áo desia por-
taia.

Arttgo 3p - Êsta Podaria entrê em ú9or nê dslâ de sua Ê61àaçáo.

Artigo 4' . Revo$rn - 3e as diirosiçôes em csôtório.

RE(}§ÍRÂ§E

PUBLICÂ€É

cuxpÊÀ§E.

G Bts{EÍE OO PREFEÍIO

EH: 8í DE JÀIE|ÊO OE ?02t

JO6E ARI.ITEIÁ VIEIRA ÂLVÉS PREFEIÍO 
'IUfiIICIPÂL

Reg;atrada na sôôÍêtâÍi8 de ÁdÍnnÉlÍâÉo e Planejaísrto e Put icádô
pôr afxaçáo em local de cosllríe, coartoÍrle na bgàlação êrr tqlo..

PREFEÍT!JRA,íRECt,'RSOS HUÍ!iA'{O§
PORÍÀRiA r'1.. @tU2021

O€: 01 OE JÂIEIRO DÊ 2021.

NOM€|Á â 6r.vido.a PÁULA LÁY§lAllY OIIVEIRA IrÊLrcN p.râ ârsÍ.
c.r o c.rgo .,. COORDEXâDORÀ DÉ ÊECURSOS Ht tLAlto§ Ê dá orr-
tíag pioYidônôàa.

JOsÊ ARI§AÍÉ|Â VIE R Â!YÊ§, Pfêbito Mlnlidpal de §rflio ÀntoÍrio
do Lesle, Estado de Malo GÍo63o. no uso d€ suâs t'úib'.riçóes hgâis.

Rt§OLVÊi

ÀN. 1' . NOà'EáR A SêTI.,À'ôT3 PÁULÀ LÀY§LÀIY OLIYEIRA OÉLIIOII,
p3.a resrordêí p€lo câígo de COORD€NADORÀ DE RÊCURSOS HUUA-
NOS desta PÍeêituê MuiicipaL

Art ? - Oelefijnâr a SecÍete,ia Munidpá de Ádmànsh'açã! e Plareia-
m€nto qte t6ne a§ pÍcvidênaiãs nec*s&iag ,âõ a exô]rÉo d€6k !lor-
taíia-

Art 3. - Esta Poítarja eot-a .m üço{ nê dalá de sua publicâÉo.

daanomunicirâl,org/muâfl n. \AnÀ§/.aanm.oag.bí AÉ9nadc 3agílalnÉnle

P.t"4.S.A.L
FLS NO t,

3-?+JB

Â'L {9 . RevôgâÍn - se es dispo$eõ* em coÍí.áÍio.

iÊ§§rnÂ€E
PUBLICÀ§'

CUI'PRÀ§8.

CÂIIXEIC DO PRÉFETTO

EI:0t 0E JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIXAÍEIÁ VIEIRÁ ÀLVES PREFEIÍO XUI{'CIPAL

Rê§§rada na Sêcaáâda de Administraçáo e P!ãnejamenlo ê puuicada
po. aÍiação em loca, de cô§tume. coitorme É legaslaÉo em ligor.

PREFEITUiÁJRÊCUR§OS'IUIIA'IIOS
PORrÀR'A t{.. 009/2021.

§E: 0l DE JA ÉtRO OE 2021.

NOitElÂ o sêlvidor VA}IOÊR FRÀNC|§CO CÁRruO pã.a srsrc.r o
.âr§o do cooRarEt{aúÕR DÊ ÀôuÂ E EsGoTo . dâs ôl,trte pôyi.
dtacra3.

J§E ÂRlIÁIElÂ VIEIRA ÀLYES, Preleito Muni.ipd de sâito AÍ,tonio
do Laslê, Êslâdo de Mâio caosso. no uso de s!âs ínblJiçÕe3 legais-

RE§OLYEi

^.L 
1. - NOMÊÁR o seÍvidor VÀND*R FRÀt{C§CO CÀRRIJO, para 16§-

porldeí pdo crBú de COORoEi|ADOR OE ÁcUA É ESGOTO destB prc-

êilü.ê Mutcjpal.

Àl.- 29 . DetrêrminaÍ a Secrelaíia Municipal de Âdrni.istraçáo ô Pkrlq&
aneílo qle lome âs proüdênc,as necessárias paaâ a exearçào dê§ta por-

láÍia-

Árt 3Ê - ÉsA Foiaa.ia entrâ ern üsor í!â dal, de suá plÀlicãçáo.

Aá 4' - R.vogam - aê {s disposigões sm codári§,

NE§ÉIRÁ§Ê

PU3UCA§E

cuIPiÂ€Ê.
êÂB'TEÍÊ DO Fi6FÊIÍO

E[: 0, OE JÁIEIRô OÊ 2021 .

J8Ê ARI ÀTElÂ VtÊ:'tÂ aLvES PAÊr€rO *Ul,|CtpAt

RêgisLâCa na Secretârie dê Àdmiôislíação e Plânej8.nênio ê Pubticâdã
poa aixação êm locat de aaslume. cot]íoml€ nâ legElaÉo êm ügoa

PRÊFÉITURÀiRECURSOS HUiIÂNÔS
ÊolÍÀL oE c or.rvocÁçÂo I'r.00,t,2021

A Pre{eitü6 Municjpâl de Sa.io Anto.io do Leste - MT. poÍ i'rtêríÉdio
de sêr, rer.eser{anle legal, Sr. JOSÉ ÀRIMATEIÂ VlÉlRA ALVES - Pre-
teito MuiiciFl. COT VOCÂ o lai ca.ddâto {a} .êlâcioiâdo (â} no a.lêro I

desie Editâ|. ,$oÍado {a) no Proc*sô Sdeüvo Sirnplifcado ír. 0031201 g.

rêãlirâdo êrn 0210ô12019, iendo o íe3ullâalo ído hofidogado erh 171051

281§, pa,â .oííFaÍe.e. na eOOR§ãlrlÁbORtÂ 0E RECITRSOS HUIiA-
NO.9 dasta Prsaitu.a, no p.azo de ató ort (qsakol dies noê ho.á.ior de
expêdêfltê {0ô às 13h). ínlridos ale todos os do§rrteolos cotr€tantês no
.ne6nro dem do €dilal e Íêlâc;ônado no Anêxo ll deie edila,, para toans-
rem pos§ê em seu§ re§ped,vô§ câr§os,

Sé.á cê.sideedo desiste.te e. poí3nto eliminaao aÍo pÍocêsso seletivo
siÍnp{i§câdo. o1s} cándidrto{s) co.vocâdo(s) que náo coípâlecêr (êi!1} até
a dAl, estabelelidâ e Íunidc dos docurnêntos eríigidos, podeído a PÍê-
lêitlrra Muni.:rll dê Santo Ártonio do Les{e - MT coiyocar o(s} o(s} p.óri-
mo(s) cãididâfo{s) apíorâdos. obedecida Íigo.asarnente a oralern dê cla§-

I

!



P.ld.s. L
FLS MG()VERNO 

'úUNICIPAL
SANTÜ ANTONIO BO LES
Continuidadê do progress<>, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O27/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 026/2022

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETAR]A MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçío do Secretário de administraçâo e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a aquisição de material de pintura pâra atender o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e o Conselho Tutelar, conforme solicitação e
termo de referência em arlexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necesúrios.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de març o de 2022.

DA P.{ULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁuo MUNICIPAL DE EcoNoMrA E FrNÀNç.A.s

PORTAITL^. N1 @4/2021 DE 0L,oti 2ml

i^'
a-,.)-



P.IJt.S,A.L
FLS iT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICÍPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/202I,
DE:01 DE JANEIRO DE 202I.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVÀ. para responderpelo cargo de SECRET,\RIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar l Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento qtre tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Po*aria entra em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202l

JOSE ÂRTMAT EIRA ALVES
PREFE ICIP.^.L

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na iegislação em vigor.

I



i, Folocópia dr C8íeira de T.aba*!ê e coreror,ãn€ de it*cÍiÉo no ptsl
PASÊP:

i, Êotoópiâ leslvel dâ C§H se toí o cas!;

I) Corhpros.nte cle erâíle dê ssude llsicê e rnênlât (exame Ír#co) nê
cê§$rio ao de3êÍnpenho da§ fuíç6ês i.eÍeiG3 so caÍgo ríáeidHô;
l, DedaÉÉo nesáiva de âcrrÍrqrãçào de .a.go Fjlico ou de cond,çôes
de a{{rnüarà ârpâreda pda Co.Étitd§âo Fede.d:

ítl) Oêdârsçàô de não eslar crfiF iido sâaçâo por inldoi.lsidade. âglicada
por qua,quêÍ ôr§âo públieo e/ou eíltidsde da ê§íeÍa êde,.âl, êsladual e/6!
Ínunicipd {declar«ro pêlo pÍópno csndidalo ê côrÍl fifinâ Íeco}*Éclra}:

â) Deda.aÉo, de prôprio por*,o, de nâo ter sido dêdtsttdo do sê itF pi,.
t ico po,.ndioo j(§lo. or, de nãô ie. sdo exofÉíâdo a bem do sêÍüço 9É
blico, no3 üimos 0t {dncô) áll!6.

o) DedarâÉ. de gêns;

p, Cornprovarê de abeÍluíâ de aonlâ, eÍn âgênciB baôcária na qual a Prà
êiürÍa dê Sâítto Anlonio do lê3tê msnaêm aorll&ro perâ êcebins*o de
céditos sâb.iaisi e

q) Nâo Regist sr âdecedesles cí.'inals ou eslaa respond!ído pdos car
mes co,*a: o Pâritnônio. Âônini§t'âçâo. Fé Pluica, oE co§àrÍnq9 e o§ prô,
vistos na Lei n' 1 .3t3 de 23/0312006 (traicô dê eí*dpeceires)_ canEr.ol,lê-
do êlrEvé6 de CêÍlidáo CMI e C.imind.

íl OrrtÍo3 docwÍEnnos que a Âdminist ôÉo iulgaÍ í€aessá.ioi

PREFEITTJ
EDITAL DE

nÂíRÉcuR§os
coirvocÁÇÂô

HÚNÁiIOS
R.0a1n02a

A P.eêiú.e t unicl,lal de Sanro Ântonio do [êsê - irr, por imêrÍnédio dê
s€ü rêpresedrnte lêgal, Sr. JO§E ARlirÂIElÁ \I€IRA ALVEA - Pretei-
!ô Mu.rciFl, CONVOCA os (a) cârldú.tos (e) rebcio.tsdoã (a) no anêro
I desle EditâI, âproyados {a) no Prccesso Sdetivo §np{úcado n. 00í
2020, reâli2âdo êÍn 87,072020. te do o r€$rtalo sidÕ homdogado sn 2&
0712020. parâ coípaÍeaerem neetã coofaDEr{ DoFrA oE REcUR{lo3
HUIiANOS d$ta P.e,feiluía. no prâzo de .tó 04 {$retrol di.s Ío§ ?|oÍá+
os de erpedê.ite (o?}i à3 13tl), m6ido§ & tod8 os dcornentos coas8aF
les no rÍ*srÍro item do Edild ê .elacioÍado ío AÍlexo ll desle editã|. larâ
loôârêm possê em 3gus respetlivos cargos.

SeÉ consiretãdo alesistenle e, poatânto dimialado dô paoaessc sebtilo
siÍnplfi.ado, o(s) cafldidãto(§) convocado(s) qüê nâô cónparecer (eflri ãté
a dâb eíabel€aida € mlnido dos dôorrlêfltos €xiqda6, podeido á Pi*.
te,tura Murúaipal de Santo Aíonio do Lesle - íiÍ coÍi*naêr o(§) o{s) prôxl-
mo(s) cãn(,dâiô{§) ep.ôvâdr§, obedeidâ rig§.osanEíúe a i{d€m de dãs-
sifi.aÉo.

Maio.es inÍormrçôês podeÍáo ser úliras Jr,lto à Coorder€doria d€ ReqJa-
sôs Humânos tte§lâ Fre{eitü.ê êô ho,iíno de expêdie0lê.

Gâbiíete do P.eêito M!Í,ic;Í,al dê SaÍno Ànro.tio do Le§ie. ao 0í da do
íYÉS de Jaieiro de 2021_

JôSÊ ÀRlt ÂÍE,À VIEIRÀ ILVES P,rfsito #,fircbô,

Ár{Exo I

attExo ll

DO EOÍTAL D€ COIwOCAçÃO r{. rx}í20?t.

1. - Para totnaa possê, o câididâlo deveaá spataêhtâÍ doqlm€.íâÇào (di
§ioal o! íotocópi8 âúenüaac,ã) qúê corprove:

e) Coínp.ovalttê dê Escolarjdad€fPÍê-Reqliaíss exsidos pâÍa o cârgo,
apreseÍ[ado êrn ú3 or§inal e rotocopia or, aôpia adêr{icadâ em aarl&io;

Erl aliF€RtaÀôE

d,ariomwticlpal-orgrín aínm. wvô?.âíFÍr-org-br 312 Âs§nâCc Digitãlmenle

P.ir4.
FIS A,C

S.,q. ,

4 de Jãnêilô íe 2tE'1 . Jô.nàt 3Ídã| El€Ír'ôricô dos Mt dc&í6e do Eslãdo da Mao cÍôssô . Á§O XVt I N- 3.63g

b, CoÍl!{o!€nlê de Resldê.cial

cl Fa{oópiÊ lesíBld, Cerlidão de Nasciryt€{tto Gt CasaÍnento,

Etl: 0t OE JAt',ÉlRO OÊ 20?1

JGE ÀRIUÂTEIÂ VIEIRÂ ALVÊS PREFEÍTO IIU}IICIPÂL

d) FdocóÊia da Cerlidào dê Nescimeíto dos Í!f!os menorcs de t8 anos e
Cârlêit-é de vãainâ dos irhos ali 05 anos dê idade {§e hot \€a}i

ê) CPF dos i[\s cáso holvei

0 Fofocópia do Tihro dê eleíor e Ceír{táo que codprove rÉo ie. sotido
F-r&Ée pdítjcâ - ceíidáo oágnal eíritidâ pêk Jo3tiçâ dettor.ti
g) Fr{ôcóÍiê do Ceíúcádô dê ÊêsêNistã. pa.â ôs câ dadatos do sêro
rnasd-dmoi

h) Foic.ópia do RG ê CPF do cã.didalo e do cônjugê {se câsado};

i, FoiocÔpia dâ CrÍlêara de lrabalho ê côntpíova.fe dê ins.rição .o Pls,
FÁS€P;

il Fotq.ópiâ lêoivd da CNH se ío. o caso:

k) Comp{ovante de exame de saúde flsica e meÍtal (erãme íÊico} ne,
cessáio ao deseinpenho dls funçÕês irlere.'tes ao cãago pÍederÉido:

l) Deda.âÉo negaliva dê ãcu&rtaÉo de c€.go pút ico ot, d€ condiçôês
da âqrnulâÉo ampaÊdâ pêla Co.sàtuiÉo Fedeaal;

m! Mal-áção de não esL. cumpíiôdo sanÉo por inidoneidrdê, adjcadâ
90í Sldqrre{ éigáo Rluico elou enlidadê dâ e§íe,a rederê|. estaúral erq}
í$rÁid9á (dedarâdo plo píópr,a cârdidato e corÍt §rmâ Íeôdrhe.tdali

.r) Deda.ação. de p.ôpíio FL.ho dê nào leÍ sido deiniiúo do serviçs p,u'

tíico pra n"olvo issio, ou de ôãc leÍ sdg exonerado a bêm do se.viço Írr-
blico, aos ú{im5s 05 (cinôo) anos.

ol Dêcterâçâo de 6ens:

p, Comprovântê de abenrÍe de coôta, em agêflcia baacárja na quât a Pre-
êjtra de Sânlo Âfllonio do Lêsle $antém convê.io pâaa recetií€nto de
créditor srlaíiai§: ê

ql §ào RegistÍaÍ antecedentes cnminais ô! êsla. respordeÍdo pôtss cri-
mês cdrta: o Patl16ôni§. Adminst.ação, Fé PútÍicâ, os êosi,lmes e os !re-
vl§os nà Lei r" 1-343 de 2308/2006 (tr.ancô de êntôrpece.ne§), aoÍnpíova-
do âtevés de Cênidãô Ciül e Criminal.

4 Ol.áros doôtxne os qrje , AdminiÊt,-âÉo jdga. necô8sâíio:

PREFÊIÍURA,JR€CURSO§ I{UiTANOS
FORTARIA í". m:#2021.

§Ê: gl OE JAIJÊIRO OE 2121 .

JO83 ARIUAÍÊIÀ 'rlElÍU\ Âl-VE§, P.efeito Mun.ipal de §â{o Â.toôio
do Le3!e, Estado dê lrab GÍossô. no u3o dê §uas atÍibliçôê§ lêg3i6.

NES{LVE:

A.tto l'- NOírElÂ o Sr'. ôÂVlD PAULO C{,RRÊIA tÂ SLVÀ. psrâ res-
podêr pelo €s.go dê SEGREIÀRÍO DE êCONOilaÂ E F|§ANçAS destã
PreÍêihr'â, cônfor.Ítê Lei ldlnicipaln! 808/20m d9 13 de oult b{o 2028,

Â.iigo ? . Bêleími.aí â SeôÍelaíi, Múnic'.p8l dô Àdrninislrêção e PlanêJâ-

rEílú quê lonle as pÍovidências necêsáaia3 parà a execuÇâo de§l, poÍ^

taia.

A.ügo 3p . Ésfa Poííia e.tba em vjgoÍ na drta a,e sus publicrÉo.

AÍ§gô 4' - Revosâm - s€ as dispôsiçÕês eín conlráÍio.

REG§TRÂ§E

PUaUCÂ§E

CUXPRÀ§É.

I Glstxgte oo pnerero

,

i
!
I
,

I

i
a



R€gÉtradá rr! sêcíaeris da ÂdmiÍiltrâçáo e RlneiernêÍrlo e Puutcada
por afxaÉo em locâ de co§turre. cofiíorrl,te na legislaçáo eín $9o..

PREFEITURÁ,,RÉCURSOS HUI{A'{OS
PORÍ^R|Â rf. 003i1021.

DE: 0í ÍrE J^XEIRO OE it2 l .

JOSE ÁirI ÍElA VIEIRA AI-VÉS, Preêito Ml.,licipe, de Santo ArÍoíro
co Lê§!e, EÁtado de üío Grc§so. no o§o {re §uas atribuiçôB le$ig.

RESOLVE;

^tligo 
íc . NOtlElA o Sf. €O€R Lt üz OE CASIRO. poía .espo.rdeí pdo

cargo de SECREIÂR§ DE AGRTCULTURA TURtSrrlO Ê UEIO AMBIEN-
TE de*r PírHúra, coííoímc Lei Múi.jpal no 808/2020 dê 13 de odubÍo
2020.

Âíigo ? - OêlêíÍÍins a Searet da Mufiiaipâl dê Adríiíislraeo e PlanaÍi-
nÉÍio que loane as pÍoluanoa! nêcêasáfras para a excct éo dlala poÍ-
lana.

Aíigp 3. . Eltâ Pdteria eÍnrd eÍn v(pÍ nâ deE de sua Frblceçáo.

Ârtlgo /4. . Rêvogam - sê as di6po6i@s eín côitrário.

RÉGISTRA€E

PUBLICÂ§E

CÚXPRA§E.

GAA§EÍE OO PREFEITO

E rt 0í OE JAIEIRO OE 2ü2í

JOSE ARI ATEIA VIETRA ALVES PREFEÍTO IUTEFAL
Registrada na secretaíia de AdmiôistraÉo e Pl€fleiBÍ'|eíltc e Rôlicads
par áraçâo erí locã íre €osluÍne. coríoÍúê ná legislâçâo e.n vbo,.

PREFEÍIURAiRECURSOS HUT'ÁNOS
PORÍÀRIÀ Hê. §O2CI1,

DE: 0l OE J^t{ElX, DE 202Í,

JOSE ASIÀIEIA IEIRA 
^drES, 

ârêito Mríicipd de Sâ1ro AntorÍ,
do Lestê, EíEdo de iráo crosso. no uso alc auas atritrrlÇóes bgsis.

RESOLVEi

AíiOo l' . NOTEIA a S'. CLAUIT{-ÊIE OtIt En SA TO8. püs Í!..
pondeí pdo cârgo de SECRETÂR|o OE EOUcAçÁo É CULÍURÂ dârB
Mii.r.a. coníomle lri UuíiajFÉl n' &)8râeo de 13 d6 o{rtr&o ãn0.

Ârdgô ? - OelaÍriinar a Slc.et8íia Mr*Ícàral dc Âdírtíi6t'êçào ê núeiá-
memo que ldnê a6 paorrarênciar nêce$árirs para 8 exeqrrçáo delts por-

l$ia.

Arl&p 3' - Eíe Po.iãÉ €ntra aín vigd nâ data de su8 p(4licqáo.

Aíito f . Rêvoqan - §ê a6 dilpciçôe3 ern coírÉrio.

REGIsTR §E
PUBUCÀ§E

CIJI?iA§E.

MBE{ÉÍE .,o PREFÉIÍO

EL: 0 t OE JANEIRO DÉ 2!:Ií

JO§E AR ATEIA V'EIRA ALVES PiÊfEIIO 
'IUXICIPiLRegirüâde na sêaÍêlãia lte ÁdmirÉstBÉo e Plrnêjrnteâo e PuÚcâdâ

po. a&àÉo ern hcal d€ coshrÍE, co,rídmê iâ bgkláÉo ém !{oa.

PRÊFEIÍURÀ/RECURSOS HUI'ANOS
PORÍARIÂ tlô- O0112021.

DE: 0t OE JAiIEIRO OE 2021

d!ãnom(,líàpal.orgH./ârnÍn . lrr/rrv.aínm. JÍg-br Âssinaalo D,giaknenle

P.tut.s.
.L

St-S t,. O
a de Janeiro dê 2(21 . Joíi.l Oícisl Érêt nko do. MonidÍràr5 do Eltado de Mato GÍosso . A O XVt I N. 3.638

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES, Prêêilo Munrcipal cte Senlo
do Leate, Estado de Msio Grcsso. no uso de suas at.ihriÇ6* hgâis.

REEOLVEi

Ârügo 'l' . NOrdE,A o SÍ'. IARCqt OA SIwA At\rES, par-d íe.porld€r
@ cargo de SECRETÀRIo DE SAúDE de.ra PíeÊit.,íã, coírío.ÍlG o Lei
lAr.irjpâl .l. &812020 dê 'l 3 oe ouhrbío 2020.

Ârügo 2' . Dáerntn.r a SecÍetana Municipal de ÂdrninislraÉo e Ptsnêie-
&êrlo quc tollrê as providêhqas necêssáíirs pâra a cxealÉo destâ por-
tãÉ-

Âtdgg t - Esta Po.taria entra em viqs na dáa dê 6ua p{.rtlrcãÉo.

Aíiao 4' . Revogam - se as dispcaçÕes eín contr&io.

REOSTRÁ§E

PUILEA§E

cuaPnÂ§E.

GAAS|ETE Í'O PREFEÍTO

ÊIt Oí OE JAI{EIRO DE 2021

JOAE ARI ATÊIÂ VIÊIiA ALVES PREFÊíTO UMCIPÀL

Regist'àds nâ sê.Íetría d€ AdmrnistrãÉo ! Hanêiarnê o ê Pubticsda
poa ríxaÉo êm locâl de coslume conÍoíÍre o! legblâÉo ern ügor.

PREFEÍTURÂJRECURSOS HUXÂNOS
PORTÀRIA r{._ 0051021.

IE: Oí O€ JAI{EIRO DÉ 2lr2í.

JGE ÁÍúIATEÀ YEIR ALVES, Preêdo MuÍidpôl de SaJ,to AÍnoflio
ô Lesfe. Êitadc de Udo qoslo. no uao de suas strihriçÕes l€gôis.

RÊSOLYE;

À.39o íc - UOMEIA o Sí". EOEÍ',AR XEi{EGASSI, psra .êspondêí pdo
caao {re sEcRÊTÁRto DE uAÇÃo. GRAS E sERvlços pt BLtcOs
d€Éla PaEHtr-l cofifoanE Lel MtÍlidpd n $t/2(2O da 13 da oob.ô.o
MO-

Ardgo ? - Oetcnr*'lâí a SêcÍetana líl'micjpsl de Âdni*r@o ê PtârÉi&
rllerüo que toane a§ pÍovidêncjis írec8-sá.i8 para a êrêa{4áo de§ta por.

taíia.

Arfígo 3e . Ealâ Portârà e,ltaa em vigoí nâ dáta dc suE F&ScaÉo.

Aítgo a' - Ravogaín - sê as alisposiçú6 ern contrário.

REG|aTRA§E

PI,,ãLICA§E

CUIPNA§E.

GáBS.ETE ]X' PREFEÍÍO

E} Oí D€ JAITEHO DÉ A}2l

JO3E A'UIATEIA VIÉRA ALVES PiEFãTO XU ICIPAL

Regirfada nâ 6êc.áaria oe AdminÉtraÉo ê PtarÉiâÍleÍÉô ê Puuicrda
po. ãíxaçâo êÍn :oaal dê co8tume. @níoÍrne nã hga3Lção efi yijoÍ.

PREFEIIURÂ/RECURSOS I'iUXAXOS
P0ETÂRIÀ r{.. 006/ãt2í.

DÉ: lH DE IA||EIRO OE 2O:l!.

JOSE ARI]úATEiA V,EIRÂ ALVES. PreÍeilo Muocipal de Sanlo ÂntoÍxo

do Le6b, Estsdo de t{alo Gíosso io (§o de 3uas atnb{içares legais.

RESOLVÊ:

Ardgo t'- NOÀlELÂ a y. ROSANI IÉNÉGÀSS| ALVES, páÍa ÉspondeÍ
pêto cârgo dê sEcREÍÁRto DE ASs§ÉNoA € AÇÀo socrÀL dêsra

Predl,4 coÍifoÍrnê Lei Múnjcipal h" 80812020 de 13 de outÉ.o 2020.

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4". 367 - Jd. Santa lnês

04217 §2toc/o,l-go b(eÍcÍcio: T2.
EÂésào. Mn3m2

CRC-MT 76221d05

P.rd.s .L
FI-S Àrc

RU§

Page

.Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Iimo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códlgo da frcha : 503
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UNidAdc :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO : 08 Assistência Social

SUBFUNÇÃO : 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

PROGRAMA : 5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊruCM SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE : 2058 Manutenção das Ativ. do Conselho Tutelar

ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos :1.1.SQO
Fonte Descricãc: R

Saldo Orçamentário : 9.868,00

1

a e

Atenciosamente,

Coo

CPFt 378.266.467-20

,l

{asitva



P.tui.s-A. L

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

04.217 §i,ffi1-go Exercício: XD
Emissáo: 04/032022

FTS NO

RUB

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :538
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO :08 Assistência Social

SUBFUN6O : 244 Assistência Comunitária

PROGRAMA : 5OO9 GESIÃO DE ASSISTÊruCM SOCIAL

PROIETO ATIVIDADE : 2057 Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social

ELEMENTO : 3.3.9O.30.UOMATERIAL DE CONSUMO
\- Fonte de Recursos :1.1.SQO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 67.310,00

n
Izaia

cRc- o076

dasitva
27loos

Atenciosamente,

Coo

CPF;,378.265.461-20

dade

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo', para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



P.lt f.SfFI.S f\,O

, t !:r

L

DA: SECRETAR]A MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO EXMO. SR ]OSE ARIMATEIÁ VIEIRÁ ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

\- EXCELENTÍSSTUOSN- PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departanrento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisiçio de material de pintura para
âtender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, e o Conselho Tutelar,
conforme termo de referência em anexo,

Santo Antônio, do Leste - MT, 04 de março de 2022

SANTO ANTÕNIÍI Bü LESTÊ
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2r/2024

Á+"
vEs

GOVERNO MUNICIPAL

I
SECRET-ÁRrA ML,r.-Ictparon assrsrÊNctA E AÇÀo socrAl

PORTA-RIÀ N"- 00ói2021 DE 0I/01/2ü2t

i^-
aa,._-

/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 026/2022



P.td.s.^,.L
FLs rü.

RUS

SANTO ANTONIO DO LEST
GOVERNO MUNICIPA

Gestác, 2O2a 12O24
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o Dovot--

I.O _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o DecÍeto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compÍa ou contratação

de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação préviA

conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Árt 21, É dispensavel a licitação:

II - pora outros seruiÇos e compras de valor aÍé 10oÁ (dez por cento) do limite previsto na alínea
,,a,,, rlo inciso II do artigo anterior e paro alienações, nos cqsos previstos nesto Lei, desde que não

se reJiram a parcelos de um mesmo sertiço, compra ou alienoção de maior vulto que possa ser

realizada de uma só »ez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de I 998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

considerando que o serviço de convivência e Fortalecimento de vínculos - scFV, e o

Conselho Tutelar são órgãos púbticos administrativo com grandefluxo de pessoas, tendo esses

prédios um desgosle no pinturd exlerna por conto do tempo, sendo assim é de suma importância

para o cuidudo com o pat mônio público e higienização, limpeza com local de trobalho da

equipe e seus usutírios, a aquisição dos materiais de pintura extema são necessórias.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de março de 2022

N*
OSANI NEG SI ALVES

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
Porlâna n". 006,?021 dc 0l/01,2021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA



t--# SANTÜ AffTÚNIÜ OO LE§ilE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestâo 2021. 12024

.A .L.>
Continuidade do Progresso , de mãos dadas c ornF?d)Ál.v

fiü3
TERMO DE REFERENCIA

í - OBJETO:

1 .1 Aquisição de material de pintura para atender o Serviço dé Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV' e o Conselho Tutelar'

2 - INTRUDUçAO'JUSTIFICATIVA:

3- ESPECIFICAÇAO TEGNIGAS:

PRODUTO
acn colon MET SW 6468
ACR COLOR MET SW 6235

2.1 Considerando que o serviço de convivência a Fortalecimento de Vínculos - scFV' e

ó Conselho Tutelai, sâo órgáos Publico administrativo com grande fluxo de pessoas,

t"nOo ã.i". predios um deslaste na pintura externa por conta do tempo, sendo assim é

de suma importância para o ãuidado 
"om 

patrimônio publico e higienizaÉo, limpeza com

ro..r à" trabalho da equipe e seususuários, a aquisiçáo dos material de pintura externa

sáo necessária.

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar a compra do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Lícitação e seus anexos, espécialmênte os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dosprodutos entregues para posterior encaminhamênto à

óLcretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eÍetivação do pagamênto devido,

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade

"ár'a 
segurioãde sociat (cND), o FGTS (CRF) e quitaÉo de tributos e contribuições

municipais;

d) Prestar esclarecimentos quê forêm solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes

se obriga a atender Prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialrnente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ãrtigo;iz, 1à e fi a27" do códrgo de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em. compatibilidade com as_obrigações

ã3.rr10"", todas as condições dê nabititaçao e qualificação exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CoNTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

pioOlios fornecidos. Oàm como efetuar a substituigão imediata, e totalmente às suas

L"p"n.". de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável'

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquêr exigências da Administração, inerentes ao objeto da

DESCRIÇrCOD. TCEITEM QUANT.

426013-91

2341708-5,
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presente licitaÉo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de

iieferência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu êstabelecimento até o local

àâterminado peta CoTTnRTRNTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

ônus deconente de despesas com transporte, e)dravios e danos acidentais no trajeto O

entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos matêriais'

m) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança

dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as

exigências deste Termo e da iicitação, reservando à Prefei:ura o ciireito de recusá-lo caso

náo satisfaça aos padrões especificados.

n) cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÓES DO CONTR.ATANTE:

5.í Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro da§ especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento, fixando grazo paÍa sua correSo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificações dêste Edital.

6. DOTAçÃO ORÇAIIIENTÁRA:

7.'1 - As despesas com a contrataçáo ora requeridas. correrão à conta do Exercício

vigente ao ano conente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,

"o--nforae 
abaixo, devendo o restante onerar recursos crçamentários futuros, efetivamente

consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade

Funcional programática
Ficha M an ulenção d o f J ndo t\í u n d Assisten cta Soci a

AquisiÇão de MalerialDespesalfonte

08_244,5009.2057
538

3.3.90.30

Secretaria deUnidade

Secrelaria de
Assistência Social
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7. DA ACEITAçÃo Do oBJETo:

8.1. Após a entrega/realização do serviço, a contratantedesignara um servidor ou técnico

ã" 
"uá 

ái"àrn" o iuat terá ós lcincol diás úteis para examinar os materiaiíprodutos/bens

; ;úG entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2.Apósexaminadoosserviçoseencontrado.algumadivergência/problemasnos
prãartà" e ou sêrviços, estes deverão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo

de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) serviço(s; ôfertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidãde do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

""iárnioo. 
Se rejeitados, deverão 

-ser'substituídos 
imediatamente pela contratada, sem

qualquer Ônus Para a Contratante.

8.4. o aceite dos serviços pela contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contãt"à" por vícios de quàntidade ou qualidade do produto o-u disparidade com as

ãspecúicaçõãs técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados

ãá!t"r-Àãnt", garantinOo-sã à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)'

s. AcoM PANHAITENTO E FISCALIZAçÃo:

g.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

ã"t" nr, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de

contratar empresa e ou 
-técnico especializado para que este de um parecer de

conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências'

9. PAGAMENTO:

9.1. A AdministraÉo se obriga a tazer o pagamentoem até 30 (trinta) dias após a

entrega do prodúto, devidaãrente acompanhado da nota fiscal e atestada pelo

departamento competente.

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitaçáo definitiva das entregas efetuadas'

g.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

ãotr"nç" em banco, bem como, os que foiem negociados com terceiros por intermédio

da operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias deconentes de transferência cle valores para outras praças

seráo de responsabilidade do Contratado.

Assistência Social

08.243.5009.2058Funcional programática
Menutenção das Ativ. Do Conse lho Tutelar503Ficha
Aquisição de Material3.3.90.30Dêspesa,/fonte

at---
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9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de SituaÉo
para com o Fundo deêarantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST

SANTS ANTONIü DO L
Continuidade do progresso. de mãos dadas com o po

Gestão 2O2rl2O24

1í. CONDIÇÕES GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todas as condiÉes deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - o4demarçode 2022.

A^AÀ

ROSANI NEGASSI ALVES
Secre,tária de Assistência e Ação social

7

A*-^ fur"

aar.r-
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Página 1

Requisiçáo Responsâvêl

00515122 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descíição

AOUISIÇÂO DE MATERIAL

Data

04t03t2022

Podeí

9Ígao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINE íE DA SECREIARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFÉRENtE A AQUISIÇÃO DE IINTA PARA PINTURA DO PREDIO DO CONSELHO TUIELAR

LJnidadê Qtde Qtde Rec. C Custo
Observação

1 001.034.139 426913 o /\CR COLOR IV]ET SW 6468 UNIt) a 1l;

2 001.034.'140 34170B 5 /icR coloR lvlFl siw 6235

(*.; l*"* +si-*!-if4c-
P rêsidente Alrrrox6;11"6o
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UNITI 0 15

Solicitação de Materiais / Serviços

It6m Cód, Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrir.)án Detalhada do Produlo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
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(

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisigão Responsável

00514122 ROSANI I\4ENEGASSI ALVES
Descrição

AOUISIÇAO DE MATERIAL

Data

04t0312022

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFERENTE A AoUISIÇÃo DE TINTA PARA PINTURA Do PREDIo Do SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO . PET

Item Cód. PÍoduto cód.TCE Descrição do Produto
Descriçáo Delalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÇão

1 001.034.139 426013-9 AClt COLOR IVIET SW 6468 uNtt) 2 0 16

2 001.034.140 341708-5 ACR CoLOR MET SW 6235 IJNII] 0

Qr".** llgr"r -V*.--Lk
Irr, ',l ,,' Secretário Almoxarifado
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